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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
AVISO Nº 042/2020-CGMP, DE 31 DE JULHO DE 2020 

 

 Divulga aos Senhores Promotores de Justiça 
com atribuição para o exercício da Corregedoria 
dos Presídios, a Nota Técnica N° 1/2020 - CSP, 
de 09 de março de 2020, referente ao 
Preenchimento da Seção XII - Assistência à 
Educação. (EMENTA ELABORADA) 

 

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 37, “caput, da Lei Complementar nº 734/93, AVISA aos Senhores 

Promotores de Justiça com atribuição para o exercício da Corregedoria dos Presídios que foi 

divulgada a Nota Técnica N° 1/2020 - CSP, de 09 de março de 2020, referente ao 

Preenchimento da Seção XII - Assistência à Educação - dos Formulários de Inspeção 

regulamentados pela Resolução CNMP 56, de 22/6/2010, cuja íntegra segue abaixo: 

 

"Assunto: Nota Técnica referente ao Preenchimento da Seção XII - Assistência à Educação - 

dos Formulários de Inspeção regulamentados pela Resolução CNMP 56, de 22/6/2010. NOTA 

TÉCNICA N° 1/2020 - CSP A Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade 

Policial e Segurança Pública, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 

respeitosamente oferecer subsídios ao melhor preenchimento dos formulários de inspeção 

prisional pelos membros do Ministério Público incumbidos do controle do sistema carcerário, 

nos termos do art. 2.º da Resolução CNMP n. 56, de 22/6/2010. Em 26 de novembro de 2013, 

o Conselho Nacional de Justiça expediu a Recomendação n. 44, que "dispõe sobre atividades 

educacionais complementares para fins de remição da pena pelo estudo e estabelece critérios 

para a admissão pela leitura”. Desde então, com reconhecimento do tema pelo Superior 

Tribunal de Justiça em diferentes ocasiões (v.g., HC 527.446/SP, 5ª T., j. 12/11/2019; AgRg 

no HC 522.304/SP, 6ª T., j. 12/11/2019; AgRg no HC 468.735/RS, 6ª T., j. 27/11/2018; entre 

outros), a remição pela leitura tem sido aplicada em diversas unidades da Federação. Para 

assegurar a uniformização dos formulários sob responsabilidade da Comissão do Sistema 

Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, cumpre aclarar a que 

informação se refere o campo presente na Seção XII dos formulários trimestral e anual de 

inspeção em estabelecimento prisional (“Assistência à Educação”), especialmente a pergunta 

“Há assistência educacional?”. A resposta “sim” ou “insuficiente” abre possibilidade de 

preenchimento a dois campos seguintes: nº de vagas oferecidas e nº de presos estudando. 

Esclarece-se que a remição pela leitura e a participação em atividades educacionais de modo 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
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geral, dentro ou fora do estabelecimento prisional, amoldam-se ao que informa o campo 

“Assistência à Educação”. Assim, serve a presente nota técnica para orientar os membros do 

Ministério Público, incumbidos dos formulários de inspeção prisional, a que atentem, quando 

do preenchimento da Seção XII dos Formulários Trimestral e Anual de Inspeção Prisional, que 

a pergunta atinente ao “nº de presos estudando” abrange aqueles beneficiados pelas vagas 

de assistência educacional dentro ou fora do estabelecimento prisional, bem assim aqueles 

beneficiados por ações de leitura para fins de remição da pena, sugerindo-se, não obstante, 

que seja especificado no campo "Considerações Gerais" o número de presos que se 

enquadram em cada uma das indicadas possibilidades compreendidas pela assistência 

educacional." 
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